
                                                                              Indicação Nº 2295/2026

Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, 
para que, por meio do órgão 
competente, seja realizado o 
serviço de limpeza da calçada e 
manutenção, na Estrada Elias 
Alves da Costa, altura do número 
246, Vila Esperança, neste 
município.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo Senhor 
Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio do órgão competente, seja 
realizado serviço de limpeza da calçada e manutenção, na Estrada Elias Alves da Costa, 
altura do número 246, Vila Esperança, neste município.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

O local mencionado não possui calçada, obrigando pedestres a caminharem pela via, que 
apresenta tráfego intenso de veículos, configurando uma situação de grave risco à segurança, 
especialmente para crianças e adolescentes que utilizam diariamente o trecho para ir e voltar da escola.

Há relatos de que já ocorreram atropelamentos no local, o que evidencia a urgência de intervenção 
do Poder Público. A situação foi registrada recentemente em vídeo, demonstrando de forma clara o perigo 
enfrentado pelos pedestres.

Diante do exposto, indica-se:
 A identificação do proprietário do terreno, seja ele particular ou pertencente ao Município;
 Caso se trate de área particular, a notificação do proprietário para implantação de calçada, 

conforme a legislação municipal vigente;
 Caso seja área pública, que a Prefeitura execute a construção da calçada, garantindo segurança 

e acessibilidade; In
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 Avaliação técnica para medidas complementares de segurança viária, considerando o fluxo 
intenso e a presença de escolares.

A presente indicação tem como objetivo prevenir novos acidentes, preservar vidas e assegurar 
condições dignas e seguras de mobilidade à população.

Segue foto em anexo:

   

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de fevereiro de 2026

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 12 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4TKN71E3XVNA10S7, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4TKN-71E3-XVNA-10S7
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4TKN71E3XVNA10S7
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 4TKN71E3XVNA10S7
		2026-02-12T12:14:20-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




